
pREFETTuRA Do MUNICÍpto un ¡uxutÍ

DECRETO N'. 3 I.OO4, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022

LUIZ FERNANDo ARANTES MAcHADo, pREFEITo oo vuxtcÍplo DE JUNDIAI,

EsrADo DE sÃo pAULo, No uso DE suAs errunulçÕes LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CON¡NRIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202L,ART.4o, $ 1".

coNSTDERANDo NECESsIDADE DE ABERTURA oe cnÉ¡tro ADIcIoNAL SUPLEMENTAR PoR

¡Nur,¡ÇÄo oB oor¡ÇÃo, IARA ATENDER DEspESAs coM A oBRA DE RE¡slllr¿Ç.Ão on Ánn¡
púnltc¡ No pAReuE RESIDENcTAL JUNnnÍ I rnnqun Do cERRADo. PRocesso N. I 8.760-71201 9.

REF. soLIcITAÇAo lzt - ITNIDADE DB cnsrÃo DE INFRAEST. E sERVIÇos pÚnrtcos

PEDIDO N¡QUISTÇEO 774.790 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do ir¿r-rNtcipIo, ulr¿ cnÉotro ADICIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 40.392,79 (QUARENTA MIL TREZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E

SETENTA E NovE cENTAVoS) NA(s) oornÇ.Ao(0es):

10.01.15.452.0186.1s12 rvrpl-¡Nr¡cÃo/REVITALTzAcAo DE pRACAS p,4,nBes A.TARDINADAS c(
4.4.90.92.00 DEspESAS os sxBncÍclos ANTERIoRES

OOOO PROPRIA

40392,79

TOTAL....R$ 40.392,79

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉono DE QUE TRATA o ART. l'FAR-SB-Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAçÃo pancltr, DA(s) SEcUINTE(s) ooraçÃo(oEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

10.01.15.452,0186,1st2 lrr¡pLe¡¡recÃo/REVITALTzAcÃoDEpRAceseÁn¡eSAJARDINADAS
4.4,90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPzuA

Rs 40392.79

TOTAL,...RS 40.392,',19

R$

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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GESTORDA

Do MuNrcÍplo on ¡uNu¡Í

N

ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBL]CADO E REGISTRADO NA TINIDADE DE rÃo n¡ CASA CIVIL DA PREFEITURA Do

MUNICIpI9 DE JUNDTAI, Ao(S) VINTE E eUATRo DIA(S) Do tvtÊs oe FEVEREIRo DO ANo DE DoIS MIL E

VINTE E DOIS.

CUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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